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PROJETO DE LEI N°.../2025

Raiifica o Protocoio de intencdes da Agéncia ds
Cooperacdo Intermunicipal em Sadde Pé da
Serra/ACISPES, nios ternios e para 0s fins da Lei
Federal n°® 11.107/2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BON JARDIM DE MINAS estado de
linas Gerais, em atenc&o ao artigo 57, inciso lll, da Lei Osgamca mdmczpal

CONSIDERANDO o artigo 229 da Lei Organica Municipai;

Apresenta este Projeto de Lei que ratificar o Protocolo de Intencdes da
Agéncia de Cooperacio intermumc ipal em Saude "Pé da Serra/AC DPED , NOS
tarmos & parz os'fing da Lei Federal n° 11 0712005,

Art. 1°. Fica ratificado, sem reservas, nos exatos termos dos artigos 3° e

8% dale [—' ederalin® 11 10772005 ¢ nresente Protoccla de En%nﬁc‘an da Agéncia
de {?Gope ac&o Intermunicipal em Sadde Pé da Serra AC%SDES, Anexo | da
presente lei

Art. 2°. O contrato de consércio serd celebrado com a ratificacéo,
mediante lei, deste Protocolo de Intencées.

Art. 3% Poderd ser excluido do consércio, apds prévia suspenséo, o ente
consorciado gue ndo consignar, em -sua lei orcamentaria ou em cr :
adicionais, as dotaces suficientes para suportar as despesas assumidas por
meio do contrato de rateio.

Art. 4°, As alteracBes promovidas no Contrato de Csneéraés visam ratificar
as deli he gé‘ies aprovadas em assemhf ias regularmente vocadas pelo
ACISPES, na atual e aﬂ.ga ges ao, gue ai nda nao tenham sido SUb;.;e\ Gas
Car‘*'rmaga pelo cuj
presente lei.

Art. 5°,




